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ALTERA O ÁRTIO DÁ LEI N'935/2025, E
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Art. I " O caput do an. l0 da Lei n' 93512025 passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art.l0 No Íim de cada ciclo anual, será repassado pelo Ministério da Saúde,

no mês sutrsequente ao último quadrimestre, pagâmento de incentivo adicional do

componente de qualidade, em parcela única, considerando a média do alcance dos

resultados do ano, conforme o art. l2D §3" da Portaria GM/MS N'7.799, de 20 de

agosto de 2025."

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contúrio.
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o pREFEtro MUNICIPAL DE CARIRÉ, ESTAD0 »o cneRÁ, no uso de

suas atribuiçõcs lcgais, em cumprimcnto ao disposto no art.42 c art.43, da Lei Orgânica

do Municipio, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou c ele promulga a scguinte
Lei:
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